
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 473, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

Nomeia  representantes  do  Grupo  Técnico  de

Monitoramento  e  Avaliação  do  Planejamento

Urbano (GTMA). Altera o decreto nº 152/2024.

O  PREFEITO MUNICIPAL,  no uso de sua atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei

Orgânica do Município,

Considerando a Lei Complementar nº 073/2023; 

Considerando  que  tal  Grupo terá  o  intuito  de  receber  os  processos,  analisá-los,  deferi-los  ou

indeferi-los com base na análise técnica;

Considerando o memorando nº 16.493/2025 oriundo da Secretaria de Planejamento; 

DECRETA:

Art.  1º  Ficam alterados  os  incisos  II,  IV e  V do art.  1º  do  decreto  nº  152/2024,  que  Nomeia

representantes  do  Grupo  Técnico  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Planejamento  Urbano

(GTMA), passando a vigorar com a seguinte composição: 

II – Secretaria de Infraestrutura: 

a) Alisson Meira Cooper; 

b) Raquel Griebler Martins;

c) Mariana Costa.

IV – Secretaria de Meio Ambiente: 

a) Lívia Hahn Durgante;

b) Gabriela Leonardi Urbanetto.

V – Secretaria de Segurança Pública, Mobilidade e Cidadania: 

a) Rosimere Martins da Silva;

b) Jéssica Cezar Cambraia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 08 de outubro de 2025. 

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº  200

Site: www.alegrete.rs.gov.br  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
E

R
G

IO
 P

IN
T

O
 P

R
A

T
E

S
 e

 J
E

S
S

E
 T

R
IN

D
A

D
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

le
gr

et
er

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

11
-1

97
6-

52
95

-B
C

33
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
F

11
-1

97
6-

52
95

-B
C

33

http://www.alegrete.rs.gov.br/


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F11-1976-5295-BC33

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SERGIO PINTO PRATES (CPF 518.XXX.XXX-53) em 08/10/2025 14:00:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JESSE TRINDADE DOS SANTOS (CPF 008.XXX.XXX-30) em 09/10/2025 08:19:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/6F11-1976-5295-BC33

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/6F11-1976-5295-BC33

